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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5024/2024 de 14/10/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 
EMPENHOS

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 127 - 3.3.90.30.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 545 - 4.4.90.52.00.00 01001

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO

12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

12.002.15.452.0025.2.064. SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 671 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 
EMPENHOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 124 - 3.1.90.11.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
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09.004.18.541.0011.2.132. ESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA/TRANSBORDO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 562 - 3.3.90.30.00.00 01001

09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 575 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  14 de outubro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 4.858, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 20 (vinte) dias à servidora pública do município, Srta. 
SOELY GRANEIRO matricula 200783, lotada no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a 
serem gozadas a partir do dia 14/10/2024 à 02/11/2024, referente ao período aquisitivo de 
12/06/2022 a 11/06/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO LOCAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 28/10/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, a 

preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de combustíveis Diesel Comum, Gasolina 
Comum e Etanol para a manutenção da frota de veículos pertencentes a Prefeitura do 
Município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 1.069.800,00 (Um milhão e 
sessenta e nove mil e oitocentos reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação 

em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo 

site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 28/09/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de segurança não armada para atuar em eventos promovidos pelo município de 
Lidianópolis. O valor total da licitação é R$: 23.213,40 (Vinte e três mil, duzentos e treze 
reais e quarenta centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 

estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 

13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do 

Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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